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ESTACO DE SÃO PAULO 

LEI NIDl!ERO 1.289, DE 08 DE MAIO DE 1.987 
==---====================-=-=-======~ 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
oolocar reservatórios de água nas 
residências. 

DR. MIGUEL Jost CH.ADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, no uso das suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

tórios de 
Artigo 19. - Será obrigatório a oolooação de reserva-
, 
agua, em residências após 

a capacidade mínima 
de 250 litros; 

a vigência desta Lei. 
destes reservatórios I -

, 
sera -

II - nenhuma planta será aprovada sem constar a ins­
talação do meemo; 

III - os atuais prédios residenciais terão o prazo mí 
nimo de Ol. (um) ano para a regul.arização; 

IV - este prazo poderá ser prorrogado por Decreto do 
Executivo. 

Artigo 2Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês 
maio do ano de 1.987. 

-~~~·~ 
DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado no l.ivro de , em seguidã.- pu.blicado 
por afixação no local. de costume e pel.a Imprensa local. 
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